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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70002098929

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PROPONENTE: PARTIDO PROGRESSISTA REFORMADOR (PPR)

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RESTINGA SECA

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal que revoga dispositivo de outra lei, envolvendo questão relativa à incorporação de função gratificada.  Matéria cuja iniciativa é exclusiva do Chefe do Poder Executivo, porquanto trata de servidores públicos municipais, bem assim a respeito da organização e funcionamento da Administração Municipal. Violação aos arts. 10, 60, II, “b” e 82, VII, todos da Carta Estadual. Vício de origem caracterizado.  Procedência da ação. 

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo PARTIDO PROGRESSISTA REFORMADOR (PPR) do município de Restinga Seca, buscando ver declarada a inconstitucionalidade da Lei n. 590, de 16 de outubro de 1986, que revogou o art. 53 da Lei Municipal nº 570/86, que dispunha acerca de incorporação de função gratificada no serviço público daquele município. 

Sustenta o proponente que o ato normativo impugnado padece de vício de origem, porquanto, não obstante versar sobre matéria cuja iniciativa de propositura pertence ao Chefe do Executivo, teve nascedouro na Câmara de Vereadores daquele Município. 

O Município de Restinga Seca prestou informações, dizendo não haver afronta da lei em apreciação em relação à Lei Orgânica Municipal, razão pela qual inexistente a apontada inconstitucionalidade. Postulou a improcedência da ação (fls. 109/112). 

O Dr. Procurador-Geral do Estado manifestou-se pela improcedência da demanda (fl. 117).

Vêm os autos para parecer do Ministério Público.

É o relatório.

2. Busca o demandante a declaração de inconstitucionalidade da Lei n.º 590, de 16 de outubro de 1986, assim redigida:

“LEI MUNICIPAL N.º 590/86

REVOGA ARTIGO 53 DA LEI MUNICIPAL 570/86 DE JANEIRO DE 1986.

WALDEMAR ARTHUR DREWS, VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE RESTINGA SECA.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica revogado o artigo 53 (cinqüenta e três) da Lei Municipal n.º 570/86 de 09 de janeiro de 1986.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.”
Argumenta que a legislação objeto da presente ação possui vício de origem, na medida em que, conquanto verse sobre matéria cuja iniciativa pertence ao Chefe do Poder Executivo, é oriunda do Legislativo Municipal, em afronta a princípios estabelecidos nas Cartas Federal e  Estadual. 

A demanda merece juízo de procedência.

Salta aos olhos a afronta aos arts. 8º, 10, 60, II, “b”, todos da Constituição Estadual. 

O Município, na atual estrutura constitucional brasileira, e pelo menos desde a Constituição de 1946, não é mera corporação administrativa, com atribuições delegadas, mas sim entidade político-administrativa, “entidade estatal de terceiro grau, integrante e necessária ao nosso sistema federativo” (Hely Lopes Meirelles, in Direito Municipal Brasileiro, 7ª ed., p. 38), possuindo autonomia política, administrativa e financeira. Contudo, essa autonomia não é absoluta, mas, como ensina Sampaio Dória, “Curso de Direito Constitucional”, 3ª ed., 1953, 2/7, o Município tem “... poder de determinação dentro de barreiras que não determina”. E dentre essas barreiras, por certo, circunscrevem-se os princípios constitucionais e os ditames da Lei Orgânica.

Ao exame da Constituição Federal, verifica-se que o Constituinte, ao tratar dos princípios fundamentais, fez inscrever, em seu art. 2º, que: “São poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”.

Como sói acontecer, a Constituição Estadual adotou idêntico princípio para o Estado (art. 5º), fixando, no seu art. 10, que: “São poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, exercido pela Câmara Municipal, e o Executivo, exercido pelo Prefeito”.

Decorrente dessa sistemática, é que os Poderes do Município devem observar esses dois princípios da Constituição Estadual (arts. 8º. e 10), sob pena de incorrerem - em tese - em violação a tais princípios.

Merece destaque a decisão unânime do colendo Tribunal de Justiça do Estado, nos autos da Representação n. 589046697, ao acolher o voto do Relator, Des. Ruy Rosado de Aguiar Júnior, no que interessa para o deslinde desta ação, in verbis: 

“A norma sobre a iniciativa exclusiva de projetos de lei se inclui no sistema regulamentador do equilíbrio entre os Poderes do Estado e está inserida no princípio da harmonia e independência dos Poderes (art. 2º da Constituição da República). Logo, o preceito do art. 61, § 1º, II, letra c, da Constituição da República, é uma disposição de caráter nacional e não meramente federal.

“Se os Poderes da União e dos Estados (Legislativo, Executivo e Judiciário) e, se, na órbita municipal, os órgãos de caráter político (Legislativo e Executivo), devem ser harmônicos e independentes, parece inarredável que o modo pelo qual a Constituição da República dispõe sobre os freios e contrapesos deve servir de modelo e parâmetro para os demais níveis. Ao dizer que o legislador não pode, em certos casos, legislar sem a prévia provocação do Executivo ou do Judiciário, está a Constituição tocando ponto do maior significado na organização do poder estatal. Atribuir aos Estados e Municípios liberdades sem limites para modificar o paradigma nacional sobre o balanceamento entre os Poderes, parece constituir ofensa ao ordenamento jurídico nacional implantado pela Constituição da República, cujas linhas mestras devem ser obedecidas, entre elas incluindo o princípio da harmonia e independência dos Poderes, que se fundamenta no sistema de freios e contrapesos, ao qual pertence a relevante regra sobre a reserva de iniciativa do processo de elaboração de leis, tão ou mais forte que a existência do próprio veto.

“Com isso não estou a dizer que todas as regras federais sobre o processo legislativo devam ser automaticamente recebidas pelas legislações inferiores, nem que o seu modelo sirva de parâmetro acabado para Estados e Municípios. A obediência deve-se restringir às regras que integram os princípios impostos pela Constituição da República.”

Com efeito, o Município deve observar os princípios estabelecidos na Constituições Estadual e Federal, em face do estatuído no art. 8o. da Carta da Província, do que resulta a necessária conclusão de que ao legislador municipal inexistem liberdade absoluta ou plenitude legislativas, havendo de existir conformação às limitações impostas pelo ordenamento constitucional.

Vale a pena transcrever o seguinte trecho do voto do eminente Des. Luiz Melíbio Uiraçaba Machado, proferido por ocasião do julgamento acima mencionado, ao discorrer sobre os poderes da Câmara de Vereadores quando se reúne para confeccionar a Lei Orgânica Municipal:

“Penso que ela está limitada no seu trabalho a fazer simples adequação da lei orgânica aos princípios das Constituições Federal e Estadual. E entre esses princípios está o da matéria que é privativa do Executivo. É o que penso. Aqueles que aceitam essa corrente doutrinária entendem que não pode a lei orgânica estabelecer regras a respeito do provimento de cargos em comissão, de cargos de provimento efetivo, de cargos de carreira e assim por diante, que passam da simples adaptação, porque estaria violando o princípio formal da iniciativa do Executivo...”

E, como visto, o entendimento acima defendido é o que tem prevalecido no egrégio Tribunal de Justiça deste Estado.

Sendo assim, é evidente que a Lei n. 590/86, ao dispor sobre incorporação de função gratificada, revogando dispositivo de Lei Municipal que trata do Plano de classificação de cargos e funções do serviço público de Restinga Seca, padece de inevitável vício de inconstitucionalidade formal, já que esta matéria é privativa do Executivo, a teor do disposto no art. 60, II, alínea “b” da Carta Estadual:

“Art. 60 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

I - (...)

II - disponham sobre:

a) (...)

b) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, e reforma ou transferência de militares para a inatividade.”
Verifica-se claramente a ingerência do Legislativo Municipal em matéria atinente aos servidores públicos municipais, seu regime jurídico e provimento de cargos (art. 60, II, “b”, da CE), com inevitáveis reflexos na própria organização e funcionamento da administração (art. 82, VII, CE), que incumbem ao Chefe do Executivo.

Forçoso reconhecer, pois, que a Câmara de Vereadores de Restinga Seca extrapolou de suas atribuições, invadindo seara de competência exclusiva do Executivo e violando, desta forma, o princípio da autonomia e independência dos Poderes Municipais (art. 10 da CE), eis que dispôs sobre matéria acerca da qual a iniciativa para projeto de lei é privativa do Prefeito Municipal, pois trata sobre regime jurídico dos servidores públicos municipais.

Daí que, sendo assim, a norma legal ora analisada contém, efetivamente, vício insanável de inconstitucionalidade, porquanto que violadora do regime de separação e independência dos poderes que obrigatoriamente se acham vinculados, também, os municípios. 

Plenamente caracterizada, assim, a inconstitu-cionalidade formal da indigitada Emenda.

3. Ante o exposto, o Ministério Público manifesta-se pela procedência da demanda.

Porto Alegre, 04 de junho de 2001.
CLÁUDIO BARROS SILVA,

Procurador-Geral de Justiça.
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